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Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

CARTA  DE  ADJUDICAÇÃO

LEILÃO Nº003/2020

 Adjudico, nos termos do processo nº 6287/2020, o bem 
4.694,06kgs de sucata, à adjudicatária ROSINÉA SALES PINTO, 
portadora da identidade nº 10155541-5 – IFP, e cadastrada no 
CPF com nº 030613527-24, em virtude da mesma ter ofertado o 
maior valor e não ter havido lance para os lotes nº 01 ao 14, no 
Leilão nº 003/2020, tendo a mesma arrematado os itens no valor 
total de R$ 848,80 (Oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos).

Quissamã, 08 de outubro de 2020.

________________________________________

Adjudicante

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A  N° 18.869/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o estatuto no artigo 100, II letra ‘f’ da Lei Orgânica,

RESOLVE: Designar a Comissão Disciplinar, instituída pela Portaria n° 
14.306/2017, para realizar uma sindicância a fim de apurar os fatos 
que constam no Processo n° 5620/2020, com fulcro no artigo 149 da Lei 
Complementar n° 006/2019, tendo para isto o prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação desta Portaria.

 Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.866/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear a senhora MARIANA SILVA AZEVEDO AGUIAR DE 
MIRANDA para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DO NÚCLEO 
INTERNO DE REGULAÇÃO – CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 05 de outubro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.868/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Paternidade ao servidor DANIEL DAS DORES, 
mat. n° 5104, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, de 20 (vinte) dias corridos a contar de 
27.09.2020, conforme artigo 114, inciso IV, alínea “a” da Lei Complementar 
n° 006/2019, de acordo com o processo n° 7780/2020.

Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.873/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a servidora SANDRA DA SILVA CASTRO, mat. n° 2876, para 
responder pelo expediente da COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 
SAÚDE, em substituição a servidora BARBARA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA, 
mat. n° 6452, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 1° a 
30 de outubro de 2020, conforme Decreto n° 2965/2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


